
MICROSCÓPIO 

Senadores Vitalícios 
projeto de Emenda da Cons-» 

tituição que se originou no 
Senado e outorga o titulo 

de Conselheiro da República 
aos ex-Presidentes da Repúbli- 
ca, assegurando-lhes prerrogati- 
vas e vantagens de senadores, 
lembra, em sua justificação, o 
exemplo da Constituição da Itá- 
lia, que aos antigos presidentes 
confere o cargo de senador vita- 
lício. , 

Entretanto, diverso é o cará- 
ter do Senado no Brasil e na 
Itália. Entre nós está a corpo- 
ração estreitamente vinculada à 
organização federativa. Consti- 
tui-se ela. segundo reza o artigo 
tíü da Constituição, de rc-prescn- 
tantes dos listados e dó Distri- 
to Federal, eleitos segundo o 
principio majoritário. Represen- 
tando-se ali, não o povo das 
várias regiões, mas as unida- 
des da Federação cômo tais, 
igual é para tôdas, grandes e 
pequenas, o número de represen- 
tantes; tréü senadores para ca- 
da Estado e para b Distrito Fe- 
deral, E', pois, o Senado brasi- 
leiro uma instituição homogê- 
nea e regular. 

Na Itália, começa por não 
haver regime federativo. Tra- 
ta-se de país unitário, emboca 
com acentuada descentralização 
das Regiões. O Senado da Re- 
pública — diz o artigo 57 da 
Constituição — é eleito na báse 
regional, em razão de um se- 
nador por duzentos mil habi- 
tantes. Não há, pois, igualda- 
de de representação, que só em 
regime federativo se compreen- 
deria. Cada Região se ■fltpre- 
senta na medida da sua popu- 
lação. Não é também o Sena- 

fícrul Pilla ' 

do uma corporação homogênea. 
Além dos membros eleitos por 
sufrágio universal e direto, com- 
porta os antigos presidentes da 
República e mais cinco senado- 
res vitalícios, que cada presi- 
dente tem o direito de nomear 
entre os cidadãos que tenham 
ilustrado a pátria por muito al- 
tos méritos no domínio social, 
cientifico, artístico e literário, 

Como claramente se percebe, 
na Itália a inclusão dos anti- 
gos presidentes da República es- 
tá do acordo com o sistema ali 
adotado, que tem raizes no Se- 
nado da monarquia; no Brasil 
seria uma contradição tão gran- 

-de, que aos projetados senado- 
res vitalícios se nega o direito 
de voto, o que não ocorre na 
Itália. 

I Em verdade, se o que se quer 
é aproveitar a experiência e a 
'sabedoria dos antigos presiden- 
jtes da República, o que cumpre 
é retomar o projeto de Aliomar 

iBaleeiro, que cria o Conselho 
de Estado; se o que se deseja 

jé, simplesmente, amparar os an- 
tigos presidentes que necessi- 
tem da proteção do Estado, en- 
tão o caminho será votar, para 
.cada caso, uma pensão condig- 
na, como se faz com os que bem 
mereceram da Pátria. O qua 
não se deve é deturpar o cará- 
ter da instituição senatória. 


